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C0NS1VERANP0 o Parecer. da ComiAAão de EnAino e ExtenAao,

RESOLVE:

VAS SESSÕES, 11 NOVEMBRO DE 19 82SALA

MMOD.

de CicnciaA Bioi.ogi.caA.
2? - A preAente Roa dação entrará em vigor. na data de 
revogadaA oa diApoAiçãeA em contrário.
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0 CONSELHO VE ENSINO E PESQUISA VA LlNIVERSIVAVE EEVEPÁL VO 
ESPÍRITO SANTO, no uao de auoa atribuiçõeA iegaÁA e eAtatutãrioA, ten 
do em viAta o qae conAta do ProceAAo n? 6.221 /S2-Cen&io de EAtadoA Ge 
máa, e

Afit. IQ - VetefaninoA. qae oa ViAcipiinaA Qpõcmiea 
0777), Tootogta doA Invertebrado A II [B.IO-0131), EiAiotogia 
-taL (B10-012S) e SiAtemãtica Vegetai. (B70-0127) Aejam ineiuZdaA 
pré-requiAitoA da ViAcipiána Vidãttea B (VIV-0229) integrante do Cua- 
rZcai.o do Coxa o

Art.
Aua aAAinatuAa,

UfE3 . R.aj

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

PMlLO AUGUSTO PENINA
PRESIDENTE

RESOLUÇÃO NQ


